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DECRETO Nº 3331 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008 
 
 
 
CONCEDE PROMOÇÃO VERTICAL 

 
 
 

  O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Parágrafo 2º, Artigo 

12, Capítulo V e Anexo II – Tabela A, da Lei Municipal nº 445/1998, de 21 

de dezembro de 1998, 

 
      R E S O L V E   
 

  Art. 1º - CONCEDER, promoção vertical à servidora ESTELA 

REGINA BEURON PAULUS, Professor Nível I, Letra B, para Professor Nível IV, 

Letra B, por comprovar formação em Pós Graduação. 

  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 07 DE FEVEREIRO DE 2008. 
     
 
 
 
 

Plínio Stuani 
Prefeito Municipal  

 


